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INFORMAÇÃO DA ACTIVIDADE MUNICIPAL NO 
PERÍODO DE 22.09.2023 A 07.12.2023 

No período compreendido entre o dia 22 de setembro de 2023 e o dia 7 de dezembro de 2023 
destacam-se as seguintes deliberações da Câmara Municipal: 

• Não adjudicação do objeto do presente contrato, com base no disposto na alínea 
b), do nOI, do artigo 79° do Código dos Contratos Públicos e revogação da decisão 
de contratar nos termos do nO I, do artigo 80° do Código dos Contratos Públicos -
Empreitada de "Adaptação de Edifícios para as Creches Municipais da Gandra e 
das Lagoas"; 

• Aprovação da decisão de contratar, da abertura do procedimento por concurso 
público, do projeto, do projeto de execução, das peças do procedimento, anúncio, 
caderno de encargos, programa de procedimento, do prazo de execução de 240 
dias, opção pelo critério de adj udicação da proposta economicamente mais 
vantajosa, determinada através da modalidade monofator, designadamente o 
preço, nos termos do disposto na alínea b), do n.o 1, do artigo 74.° do Código dos 
Contratos Púbicos; designação do júri do procedimento e do gestor do contrato 
referente à Empreitada de "Adaptação de Edifícios para as Creches Municipais da 
Gandra e das Lagoas"; 

• Deferimento da prorrogação do prazo por 130 dias e aprovação dos trabalhos 
complementares no valor total de 266.085,00 € (duzentos e sessenta e seis mil e 
oitenta e cinco euros), acrescidos de IV A à taxa legal em vigor, de acordo com a 
informação prestada a 7 de setembro de 2023, pelo Chefe da Divisão de Serviços 
Urbanos referente à Empreitada de "Alargamento da Atual Rede de Esgotos -
SAR 1 Sistema de Freixo"; 

• Deferimento da prorrogação do prazo por 130 dias e aprovação dos trabalhos 
complementares no valor total de 188.660,00 € (cento e oitenta e oito mil, 
seiscentos e sessenta euros), acrescidos de IV A à taxa legal em vigor, de acordo 
com a informação prestada a 7 de setembro de 2023, pelo Chefe da Divisão de 
Serviços Urbanos referente à Empreitada de "Alargamento da Atual Rede de 
Esgotos - SAR 3 Sistema da Correlhã"; 

• Atribuição de uma comparticipação financeira no montante de 4.000,00€ (quatro 
mil euros), à Freguesia da Seara, destinada a comparticipar da edição da obra 
literária "Monografia da Seara" ; 

• Aprovação da Adenda ao Protocolo de Cooperação a celebrar entre o IPVC -
Instituto Politécnico de Viana do Castelo e a Câmara Municipal de Ponte de Lima, 
no âmbito do Núcleo Tecnológico para a Sustentabilidade Agroalimentar 
(NUTRIR), para a organização do 1St "International Gastronomy Symposium of 
the Alto Minho"; 
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• Aprovação da proposta de Regulamento do Parque de Skate de Ponte de Lima; 
• Autorizar que a sociedade TECNOCAMPO - Sociedade de Construções e Obras 

Públicas, S.A., número de identificação de pessoa coletiva n.o 504 105 655, com 
sede na Rua do Jardim, n.O 837, União de Freguesias de Mafamude e Vilar do 
Paraíso, 4405 - 829 Vila Nova de Gaia, constitua, a favor da sociedade comercial 
com a firma Inspiração Citadina, Lda., com o número de identificação de pessoa 
coletiva n.o 508 044 669, com sede no Parque Industrial de Guimarães, Pavilhão 
F7, freguesia de Ponte, 4805 - 662 Guimarães, nos termos e condições que 
entender por convenientes, hipoteca voluntária, sobre os prédios de que é titular, a 
saber: prédio urbano, composto por parcela de terreno para construção, designado 
por lote número sete, situado na Rua da Barreira, freguesia de Gemieira, concelho 
de Ponte de Lima, descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponte de Lima 
sob o número oitocentos e setenta e três, da freguesia de Gemieira, concelho de 
Ponte de Lima e inscrito na respetiva matriz predial urbana sob o artigo 6922 da 
referida freguesia de Gemieira, concelho de Ponto de Lima; prédio urbano, 
composto por parcela de terreno para construção, designado por lote número oito, 
situado na Rua da Barreira, freguesia de Gemieira, concelho de Ponte de Lima, 
descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponte de Lima sob o número 
oitocentos e setenta e quatro, da freguesia de Gemieira, concelho de Ponte de 
Lima e inscrito na respetiva matriz predial urbana sob o artigo 6932 da referida 
freguesia de Gemieira, concelho de Ponto de Lima; prédio urbano, composto por 
parcela de terreno para construção, designado por lote número nove, situado na 
rua da Barreira, freguesia de Gemieira, concelho de Ponte de Lima, descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Ponte de Lima sob o número mil quinhentos 
e trinta e sete, da freguesia de Gemieira, concelho de Ponte de Lima e inscrito na 
respetiva matriz predial urbana sob o artigo 6942 da referida freguesia de 
Gemieira, concelho de Ponto de Lima, mantendo-se as demais condições 
estabelecidas na escritura de compra e venda celebrada a 17 de maio de 2018; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
18 de setembro de 2023, de autorização de realização da prova desportiva "XI 
Corrida de Carrinhos de Rolamentos", requerido pela Fábrica da Igreja Paroquial 
de S. Vicente de Fornelos; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
15 de setembro de 2023, de autorização da utilização do Auditório Municipal no 
dia 30 de setembro de 2023, pelo Rotary Clube de Ponte de Lima, para a 
realização de um evento de formação distrital; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
22 de setembro de 2023, de autorização da utilização do Teatro Diogo Bernardes 
no dia 25 de setembro de 2023, para a realização de gravação de um vídeo-clip; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
20 de setembro de 2023, de autorização da utilização do Auditório Municipal nos 
dias 3,10,17,24 e 31 de outubro de 2023, nos dias 7,14,21 e 28 de novembro de 
2023 e nos dias 5, 12, 19 e 26 de dezembro de 2023, pela Kelly Services para a 
realização de entrevistas de emprego; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
25 de agosto de 2023, de aprovação e assinatura do Protocolo de com;:@iciPação 
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Financeira, celebrado entre o Turismo do Porto e Norte de Portugal, E.R. e o 
Município de Ponte de Lima; 

• Autorização da cedência do Espaço Panorâmico da Expolima no dia 07 de 
dezembro, com isenção de taxas, à Liga dos Amigos do Hospital de Ponte de 
Lima; 

• Autorização da cedência do Pavilhão de Feiras e Exposições da Expolima nos dias 
15 e 16 de dezembro de 2023, com isenção de taxas, ao CCD - Centro de Cultura 
e Desporto dos Trabalhadores do Município de Ponte de Lima; 

• Autorização da utilização do Auditório da Biblioteca Municipal no dia 21 de 
outubro de 2023, para a apresentação do livro "A Estrela Mais brilhante", da 
autoria de Pedro Nogueira Teixeira; 

• Autorização da utilização do Auditório da Biblioteca Municipal no dia 28 de 
outubro de 2023, pelas 15:00 horas, para a apresentação do livro "Olhares de 
Exílios", da autoria de Manuela Bailão; 

• Direito de preferência -
• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 

renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 737, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 88, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, sito na Rua General 
Norton de Matos, nO 587, Fração B, da referida freguesia, nos moldes 
apresentados, ou seja, pelo montante de 148.000,00€ (cento e quarenta e oito mil 
euros), a Claúdia Carina Fernandes Dantas e Pedro António Brandão Barreiro; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 430, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 3420, da Freguesia de São Pedro D' Arcos, sito na Rua da 
Terrafeita, n° 530, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo 
montante de 60.000,00€ (sessenta mil euros), a Albina Maria Jácome da Cunha 
Fonseca e Manuel Lopes da Fonseca; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 2081, da Freguesia da Correlhã, sito na Rua de S. 
Paulo S/n, Fração B, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo 
montante de 240.000,00€ (duzentos e quarenta mil euros), a Nicolas Restrepo e 
Valentina Restrepo; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 13, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob 
o número 509, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, sito na Rua da Baldrufa, nO 
37, 1 ° P, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 
170.000,00€ (cento e setenta mil euros), a Natália Luísa Costa Pereira; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 274, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 232, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, sito na Rua Agrónomo 
Manuel Morais n.o 10,12 e 14, da referida freguesia, nos moldes aP:.zJtados, ou / 
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seja, pelo montante de 275.000,00€ (duzentos e setenta e cinco mil euros), a 
Adélio Oliveira de Freitas e Carlos Alberto Oliveira de Freitas; 

• Aprovação da candidatura apresentada por Sopimenta - Sociedade Imobiliária e 
Consultoria, Lda., relativa ao imóvel localizado no Largo da Alegria, n.o 151 , da 
Freguesia de Arcozelo, de acordo com a informação técnica prestada a 19 de 
setembro de 2023; 

• Autorização do cancelamento solicitado pelo beneficiário Pedro Nuno Esteves 
Veiga, do apoio que recebe no âmbito do programa Centro com Vida desde agosto 
de 2022, sem aplicação da obrigação da devolução dos montantes recebidos; 

• Aprovação do Relatório Final referente ao Processo Disciplinar na 03/2023 e 
Apenso n.o 04/2023; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 
entre o Município de Ponte de Lima e a Casa do Povo S. Julião de Freixo, 
referente ao apoio às inscrições 2022/2023; 

• Notificação ao requerente da informação prestada pelos serviços técnicos a 29 de 
setembro de 2023, alertando para o informado no ponto 9 e 10, devendo 
posteriormente efetuar a notificação dos restantes proprietários, de acordo com o 
previsto no n.o 3 do artigo 60 do RME - Processo de Loteamento N° 25/95 -
Alteração Ao Alvará De Loteamento N° 71/96 - PIP N° 60/23 - Local da Obra: 
Rua Papa João Paulo II e Via D. Pedro I - Lote 5 e 6 - Freguesia de Arca e Ponte 
de Lima - Requerente: Luciano Francisco Cunba Dias; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Beiral do Lima de uma comparticipação 
financeira no montante de 29.340,16€ (vinte e nove mil trezentos e quarenta euros 
e dezasseis cêntimos), à Freguesia de Beiral do Lima, destinada a comparticipar as 
obras de "Pavimentação da Rua da Ratoeira, Rua da Lapa e Rua da Chão do 
Torrão", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação 
dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia da Labruja de uma comparticipação financeira no 
montante de 62.616,81€ (sessenta e dois mil seiscentos e dezasseis euros e oitenta 
e um cêntimos), destinada a comparticipar a obra de "Beneficiação da Rua da 
Devesa, Rua do Corgo, Rua do Caminho Português de Santiago e Travessa da 
Valada", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação 
dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Refoios do Lima de uma comparticipação 
financeira no montante de 56.180,00€ (cinquenta e seis mil cento e oitenta euros), 
destinada a comparticipar a obra de "Realização de sepulturas modulares no 
cemitério novo", a transferir após a conclusão dos trabalhos e mediante 
informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Vitorino das Donas de uma comparticipação 
financeira no montante de 15.029,21€ (quinze mil e vinte e nove euros e vinte e 
um cêntimos), destinada a comparticipar a obra "Beneficiação da Rua da Pica", a 
transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos serviços 
técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Vitorino dos Piães de uma comparticipação 
frnanceira no montante de 110.597,14€ (cento e dez mil quinhentos e noventa e 
sete euros e catorze cêntimos), destinada a comparticipar a obra de "Beneficiação 
da Rua de Vilhadiz, Travessa de Valinho, Travessa de Vilhadiz, ua de 
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Vilarelhos, Rua do Sobreiro, Rua do Granjal, Rua de Vides, Rua de Fonte Ferrão, 
Rua da Corga e Travessa do Carrascal", a transferir à medida da execução dos 
trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos do Município; 

• Aprovação dos preços de venda ao público de merchandising de Ponte de Lima na 
Loja Interativa de Ponte de Lima, de acordo com o proposto pelos serviços 
técnicos a 3 de maio de 2023; 

• Autorização da utilização do Auditório Municipal pela Paróquia de Santa Maria 
dos Anjos de Ponte de Lima, no dia 21 de outubro de 2023, no período 
compreendido entre as 14hOOm e as 18h30m, para a realização uma atividade 
denominada "Colóquios da Matriz"; 

• Aprovação da proposta de fixação dos preços dos bilhetes, com IV A incluído, 
para os espetáculos a decorrer no Teatro Diogo Bernardes, ou da responsabilidade 
do mesmo, para o mês de dezembro de 2023, de acordo com o proposto pelo 
Diretor do Teatro Diogo Bernardes, a 02 de outubro de 2023; 

• Aprovação da Minuta do Contrato de Comodato a celebrar entre a Câmara 
Municipal de Ponte de Lima e a Associação Portuguesa de Pais e Amigos do 
Deficiente Mental - APP ACDM, com vista à instalação do CACI - Centro de 
Atividades e Capacitação para a Inclusão de Ponte de Lima; 

• Aprovação da proposta de alteração da comissão técnica prevista no art-" r do 
Regulamento Municipal de Reconhecimento e Proteção de Estabelecimentos e 
Entidades de Interesse Histórico e Cultural ou Social Local do Município de Ponte 
de Lima, revogando todas as deliberações anteriores, sendo designados os 
seguintes trabalhadores: o Eng. José António Puga como Coordenador do 
Processo, o Dr. José Dantas e a Dr.' Maria José Pereira Lopes Abreu, para 
integrarem a comissão de visatoria; 

• Aprovação do Protocolo de CooperaçãolEstágio a celebrar entre a Universidade 
Católica Portuguesa - Centro Regional de Braga (UCP _ CRBr), a Câmara 
Municipal de Ponte de Lima e o aluno Rafael Gomes Matos, Mestrado em 
Psicologia do Trabalho e das Organizações; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1039, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 305, da Freguesia de Fontão, sito na Rua de S. Tiago de Fontão, nO 
1462, 10 direito traseiras , Fração G, da referida freguesia, nos moldes 
apresentados, ou seja, pelo montante de 190.000,00€ (cento e noventa mil euros) , 
a Luís Filipe Rodrigues Ferreira e Vera Lúcia dos Santos Henriques; 

• Aprovação do PMIND - Plano Municipal para a Igualdade e Não discriminação 
de Ponte de Lima; o Relatório de Execução Intercalar (julho 2022 - abril 2023); o 
Relatório de Execução Ano I (julho 2022 - junho 2023); o Relatório da Ação de 
Divulgação de 21 de abril 2023; o Relatório de Avaliação do Documento de 
Diagnóstico; o Relatório de Avaliação do Documento "Plano Municipal para a 
Igualdade e Não Discriminação (PMIND)" e o Relatório de Avaliação da 
Execução Intercalar (julho 2022 - abril 2023); 

• Aprovação do aditamento ao Processo de Fixação Toponímica da Freguesia de 
Arca e Ponte de Lima, conforme informação técnica prestada a 25 de setembro de 

2023, pelo Chefe da Unidade de Planeamento e Ordenamento dO..::/l:e:m::;;· j:::n=· 0=;===:77~: 
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• Autorização do realojamento de Sónia Maria Araújo Silva Soares e respetivo 
agregado familiar, no fogo sito na Travessa do Castilhão nO 113, Lote 3, Fração D, 
na Freguesia de Ardegão, Freixo e Mato, com uma renda apoiada de 42,74€ 
(quarenta e dois euros e setenta e quatro cêntimos), de acordo com a informação 
prestada pelo Serviço de Saúde e Ação Social, a 26 de setembro de 2023; 

• Ratificação dos despachos proferidos pelo Senhor Presidente da Câmara 
Municipal a 29 de setembro de 2023 e a 09 de outubro de 2023, de autorização de 
realização do evento "VI Edição Vila Urbana Trail - Licenciamento da prova, 
corte de Vias e autorização para visitar o Museu dos Terceiros, a Capela das 
Pereiras e o Centro de Interpretação da História Militar"; 

• Autorização da utilização da Expolima e do Espaço Panorâmico, a título gratuito, 
pelo Batotas Clube de Desportos radicais de Ponte de Lima, no dia 18 de 
novembro de 2023, no âmbito do evento "XXII Descida ao Sarrabulho em BTT"; 

• Rejeição da proposta referente a Reuniões gravadas; 
• Aprovação do proposto pelos serviços técnicos do Gabinete Técnico Florestal de 

11 de outubro de 2023, autorizando a realização da queima de amontoados e a 
realização de fogueiras impondo-se o cumprimento das seguintes medidas 
preventivas: a queima seja realizada durante o período da manhã (até às 12 
horas); o amontoado não ultrapasse 4m2 e uma altura de 1,3 metros; seja 
garantida uma faixa de, no mínimo de 50 centímetros de largura, sem qualquer 
tipo de vegetação; seja garantido o acompanhamento permanente na execução da 
respetiva queima e seja garantida a extinção de qualquer ponto quente no final da 
mesma; 

• Autorização da utilização da Piscina Municipal e do Pavilhão Municipal no dia 31 
de outubro de 2023, a título gratuito, pela APPACDM Associação Portuguesa de 
Pais e Amigos do Cidadão Deficiente Mental de Viana do Castelo; 

• Aprovação da minuta de "Agrupamento de Entidades Adjudicantes", no âmbito 
do Concurso Público do Serviço Público de Transporte de Passageiros nos 
Municípios do Alto Minho, onde se prevê a delegação na CIM do Alto Minho da 
competência para promover todos os atos e procedimentos necessários com vista 
ao lançamento do concurso - nomeadamente a preparação das peças do 
procedimento a serem aprovadas ao respeti vo órgão competente para a decisão de 
contratar, a publicação de anúncio, a nomeação do júri - a quem competirá a 
condução de todas as operações do procedimento aplicáveis, nos termos do artigo 
67. ° do CCP, bem como a competência para analisar e autorizar os pedidos de 
classificação de documentos, eventuais prorrogações de prazos e outros 
esclarecimentos às peças do procedimento, nos termos do disposto, 
respetivamente, nos artigos 66.°, 64.° e 50.° do CCP, assim como a realização da 
audiência prévia de acordo com o artigo 147.0 do CCP - e a apresentação do 
relatório final à aprovação dos órgãos competente para a decisão de contratar; 
aprovar a abertura de procedimento por concurso público com publicidade 
internacional, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 20° do Código dos 
Contratos Públicos (CCP) aprovado pelo Decreto-Lei n.o 18/2008, de 29 de 
janeiro, considerando os fundamentos da proposta e a ausência de recursos 
próprios; considerando que o preço base do presente Concurso Público 
corresponde ao preço máximo que o agrupamento de entidades adjudicantes se 
dispõe a pagar pela execução de todas as prestações que constitu~;<1jeto dos 
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contratos a celebrar pelo adjudicatário com cada um dos Municípios pertencentes 
ao referido agrupamento e é fixado, nos termos do artigo 47° do CCP, em 
21.661.226,60€ (vinte e um milhões, seiscentos e sessenta e um mil, duzentos e 
vinte e seis euros e sessenta cêntimos); que o referido preço base, que não inclui o 
Imposto sobre o Valor Acrescentado, foi determinado com base no resultado do 
Estudo Economico Financeiro, que enquadra a prestação de serviços de transporte 
publico de passageiros para o Agrupamento de Entidades Adjudicantes, e que foi 
objeto de parecer favorável pela AMT; que o valor dos Contratos a celebrar pelo 
adjudicatário com cada um dos municípios pertencentes ao agrupamento de 
entidades adjudicantes será o que resultar da aplicação do preço unitário por 
quilómetro constante da proposta adjudicada, ao número de quilómetros máximos 
definidos no Caderno de Encargos para cada um daqueles, com exclusão do 
Imposto sobre o Valor Acrescentado (IV A); considerando o exposto, o valor 
máximo estimado para o contrato a celebrar com o Município de Ponte de Lima é 
de 4.592.524,80 € (quatro milhões, quinhentos e noventa e dois mil, quinhentos e 
vinte e quatro euros e oitenta cêntimos), o que não inclui o Imposto sobre o Valor 
Acrescentado, sendo este o valor cabimentado para efeitos da presente ap·rovação 
de despesa; a não divisão em lotes do objeto do procedimento, pois as prestações 
que constituem o presente Concurso Público são técnica e funcionalmente 
incindíveis umas das outras, já que o desenho técnico preconizado pretende um 
funcionamento das linhas em rede, como um sistema funcionalmente coerente, e 
não município a município, potenciando uma melhor eficácia e eficiência dos 
meios a alocar ao contrato; por outro lado, e de acordo com o Documento 
Enquadrador (que se anexa à presente proposta e que com a mesma se aprova, 
dela fazendo parte integrante) a separação do objeto em lotes poderia causar 
graves inconvenientes para as entidades adjudicantes devido à perda do efeito de 
escala que um só lote permite; aprovar a decisão de celebrar um contrato de 
prestação de serviço público de transporte de passageiros por um período de três 
anos, prorrogável por um período máximo de um ano, a qual tem em conta: a) A 
ausência de dados estruturados confiáveis e objetivos necessários à conceção de 
uma concessão de longa duração, sendo a presente prestação de serviços, por isso, 
considerada como uma "fase transitória ou experimental" que permite a recolha 
desses dados em falta para a conceção da próxima concessão; b) O nível de 
capacitação atualmente existente em cada município; c) O equilíbrio do modelo 
económico-financeiro (infra) correspondente ao objeto e objetivos da prestação de 
serviços em torno do conceito de "lucro razoável"; d) A matriz de risco, constante 
do quadro vertido na proposta; e) A aleatoriedade e transitoriedade introduzida 
nos padrões de mobilidade pela pandemia provocada pelo Covid-19; f) A 
necessidade de se englobar no mesmo contrato, pelo menos, 2 anos escolares após 
o ano de arranque, de modo a aferir a adaptabilidade da operação, designadamente 
quanto à adequação dos meios, à variação dos períodos dos mesmos; 
considerando-se, assim, que neste prazo contratual será possível gerar benefício 
económico para o adjudicatário, aumentando a qualidade do serviço de transporte 
prestado à população e permitindo aprofundar o processo da sua capacitação e 
preparar o futuro contrato de 2a geração com um nível de conhecimento sobre esta 
indústria que seguramente proporcionará mais opções no futuro; aprovar as peças 
do procedimento, nos termos da alínea c) do nO 1 e n° 2 do artigo ~Oo o CCP, 
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constituídas pelo anúncio, programa de procedimento, caderno de encargos e 
respeti vos anexos, onde se encontram delineadas as condições e termos da 
prestação de serviços (anexo 4); a constituição do júri: a competência para a 
nomeação do júri do procedimento encontra-se delegada na CIM do Alto Minho 
nos termos previstos no acordo de agrupamento de entidades adjudicantes acima 
referido, estando todos os seus membros sujeitos à apresentação de declaração nos 
termos do Anexo XIII do CCP; a delegação no júri da competência para prestar os 
esclarecimentos solicitados nos termos do artigo 72° do CCP, bem como decidir 
os pedidos de prorrogação do prazo de apresentação de proposta, nos termos do 
artigo 69°, n.O 2 do CCP; a delegação, ao abrigo do artigo 44° n.04 do Código do 
Procedimento Administrativo, e do artigo 109° do CCP, no Presidente da Câmara 
Municipal: do ato de adjudicação ao abrigo do artigo 73° do CCP; da aprovação 
da minuta do contrato ao abrigo do artigo 98°/1 do CCP, da celebração do contrato 
e demais formalidades inerentes à fase posterior à adjudicação, comunicações e 
notificações da responsabilidade do órgão competente para a decisão de contratar; 
aprovar o critério de adjudicação: a adjudicação será feita de acordo com o critério 
da proposta economicamente mais vantajosa, determinado através da modalidade 
monofator (cfr. artigo 74°/1 /alínea b) do CCP), consubstanciado no fator do preço 
mais baixo (menor custo por quilómetro), como previsto no Programa do 
Procedimento; fixar a caução em 5 % do preço contratual, nos termos do disposto 
no artigo 88.° do CCP; aprovar o enquadramento financeiro: para efeitos de 
vocabulário comum para os contratos públicos (CPV) a prestação de serviços é 
classificada com o código 60112000-6 "Serviços de transporte público 
rodoviário", nos termos do regulamento (CE) n.o 213/2008, da Comissão, de 
28/11/2007, aplicável a partir de 15/09/2008. Em termos de plano e orçamento 
para 2023 esta despesa está inscrita na rubrica U5/020210, no PAM n.o 5/2023 -
"Serviço Público de Transportes Rodoviários de Passageiros"; considerando que a 
despesa do contrato proposto implica a assunção de encargos plurianuais, 
autorizar ao abrigo do estabelecido na autorização genérica para dispensa de 
autorização prévia de compromissos, aprovada pela Assembleia Municipal de 17 
de dezembro de 2022; autorizar a despesa ao abrigo do artigo 33°, n.o 1, alínea f) 
do Anexo I à Lei nO 75/2013, de 12.09., na sua redação atualizada, conjugada com 
os artigos 16° a 22° do Decreto-Lei n° 197/99, de 08.06. repristinados pela 
Resolução da Assembleia da República n086/201 1, de 30/03/2011, in DR, 1" série, 
de 11.04.2011 ; autorizar que a condução do procedimento seja realizada pelo 
representante do agrupamento de entidades adjudicantes (CIM ALTO MINHO); 
nomear como Gestor do Contrato, nos termos e para os efeitos do disposto no 
artigo 290.0-A do CCP, o Dr. Carlos Pereira, o qual terá como função principal 
acompanhar permanentemente a execução do contrato a celebrar; 

• Aprovação da alteração à licença de loteamento ONEREDPDM - 131/85 , 
requerida por João Lemos Pereira Martins, sita na Rua Dr. Adelino Amaro da 
Costa, Freguesia de Arca e Ponte de Lima; 

• Submissão do pedido de alteração ao ALTLOTE 7/23, processo de loteamento n.O 
29/95, sito no Lugar de Anquião, da Freguesia de Fornelos e Queijada, requerido 
por Hernâni João do Rego Esteves, a di scussão pública, de acordo com o disposto 
na alínea a), do nO 2, do art.o 22° do RJUE, conjugado com o disposto na alínea a) , 

.A ) 
;::~=:::r====-:::::::7::;;> 

Tel258 900400. Fax 258 900410 · Praça da República. 4990-062 Ponte de Lima . geral@cm-pontedelima.pt .www.cm-pontedelima.pt 



MUNiCíPIO ~~ PONTE8~ 
"ERR ... RICA DA IiVMANIOAOE 

do nO 1, do art.o 5° do RME e aprovação do pedido de alteração ao alvará de 
loteamento referido, condicionado à inexistência de reclamações; 

• Autorização da receção provisória da empreitada "Execução de rotunda e passeio 
no entroncamento da Rua da Ponte de Castro, Rua da Lebre e Estrada da Veiga da 
Freguesia da Ribeira e execução de passagem de peões desniveladas na Rua da 
Posa e Avenida do Brasil, execução de lombas redutoras de velocidade na 
Avenida do Brasil, pavimentação de sobrelarguras na Rua da Posa, Rua da Igreja, 
Rua de Fijô e Travessa de Fijô, execução de águas pluviais na Rua da Posa, da 
Freguesia da Feitosa", de acordo com o proposto no auto de receção provisória, de 
03 de outubro de 2023; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
13 de outubro de 2023 , de autorização do pedido de licenciamento, do evento 
desportivo "Descida da rampa de S. Pedro em carrinhos de rolamentos" . 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
13 de outubro de 2023, de autorização de visita guiada às Lagoas de Bertiandos e 
S. Pedro D' Arcos no dia 20 de outubro de 2023, a título gratuito, pela Escola 
Profissional de Agricultura e Desenvolvimento Rural de Ponte de Lima; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
13 de outubro de 2023 , de autorização de entrada gratuita, para todos os 
peregrinos, em todos os Centros de Interpretação e Museus de Ponte de Lima, no 
dia 13 de outubro de 2023 , no âmbito da celebração do Dia Nacional do 
Peregrino; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Vereador Eng. ° Gonçalo 
Rodrigues a 25 de outubro de 2023, ao abrigo do despacho do Senhor Presidente 
da Câmara Municipal, n.o 28/2023, de 10 de outubro de 2023, de autorização de 
licenciamento de prova desportiva "Trail Pé do Negro 2023 (4' Edição)"; 

• Aprovação da L' Adenda ao Contrato de Delegação de Competências nos 
Agrupamentos de Escolas do Concelho - Submeter à apreciação e aprovação da 
Assembleia Municipal; 

• Autorização da cedência da Expolima (espaço panorâmico e picadeiros), no dia 25 
de novembro a título gratuito, no âmbito da realização XXIV Viana Jovem (Dia 
Mundial da Juventude); 

• Autorização da cedência do Auditório da Biblioteca Municipal a Américo 
Carneiro, no dia 09 de dezembro de 2023, para apresentação do livro "Sobre o 
cantar do desafio e outras memórias"; 

• Autorização da cedência da Capela das Pereiras à Associação Cultural CAL 
"Comunidade Artística Limiana", a título gratuito, no dia 18 de novembro de 
2023, para a realização do evento Santo Graal (4.' Edição); 

• Autorização da cedência do Auditório do Centro de Interpretação Ambiental ao 
ICNF - Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas, IP, a título gratuito, 
nos dias 14,21 e 28 de novembro de 2023, 5 e 12 de dezembro de 2023 e 2 e 9 de 
janeiro de 2024, para a realização de ação de formação; 

• Emissão de parecer favorável ao pedido de autorização de melhoria da resiliência 
e valor ambiental das florestas - Unidade de Baldio de Santa Maria da Cabração, 
requerido pelo ICNF - Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, IP, 
considerando a informação prestada pelos serviços técnicos, a 2;1outubro de 
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2023, o estabelecido no PMDFCI e PDM, devendo cumprir com a legislação em 
vigor e com as recomendações estabelecidas na informação dos serviços técnicos; 

• Autorização da entrada gratuita no CIPVV - Centro de Interpretação Português do 
Vinho Verde, no dia 12 de novembro de 2023, no âmbito das comemorações do 
Dia Mundial do Enoturismo 2023; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 
entre o Município de Ponte de Lima e o Anais Futebol Clube, referente ao apoio à 
atividade desportiva regular 2021/2022; 

• Atribuição de um subsídio de 50% até ao montante máximo de 5.000,00€ (cinco 
mil euros), ao Grupo Cultural e Recreativo de Danças e Cantares de Ponte de 
Lima, destinado à aquisição de autocarro; 

• Atribuição de um subsídio no montante de 11 0,03€ (cento e dez euros e três 
cêntimos), à Associação Cultural e Desportiva Fachense, destinado a 
comparticipar a despesa obrigatória com o pedido de parecer a medidas de 
autoproteção - 1.a categoria de risco Campo Municipal da Facha; 

• Autorização da receção provisória da obra de urbanização (parte 2), de acordo 
com o teor do Auto de Vistoria elaborado a 3 de outubro de 2023, respeitante ao 
processo de Loteamento nO 4/12, Alvará de Loteamento nO 1/18, da obra sita na 
Rua de Tanger e Avenida Brasil, requerido por Sopimenta, Sociedade Imobiliária 
e Consultadoria, Lda. ; 

• Promoção da notificação aos proprietários para pronúncia por via postal, de 
acordo com o disposto no nO 3, do art.o 27°, do RJUE, relativa ao alvará de 
loteamento n.o 1/97 (processo de loteamento n.O 6/96), AL TLOTE - 11 /23, Lote nO 
5, silo na Rua Dr. Cassiano Baptista, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, 
requerido por Armada Alves & Gonçalves, Lda. e aprovação do pedido de 
alteração ao alvará de loteamento referido, condicionado à inexistência de 
reclamações; 

• Aprovação da adenda ao contrato de constituição de direito de superficie, a 
celebrar entre o Município de Ponte de Lima e o Centro Social de Moreira do 
Lima Associação Amigos da Escola; 

• Submisão do pedido de alteração à licença relativa ao alvará de loteamento n.o 
02/01 (processo de loteamento n.o 25/92), ALTLOTE nO 10/23, sito na Rua da 
Quinta da Bouça de Abade, Lote 25, da Freguesia da Feitosa, requerido por 
Sopimenta Sociedade Imobiliária e Consultadoria, Lda., a discussão pública, de 
acordo com o disposto na alínea b), do nO 2, do art.o 22° do RJUE e aprovação do 
pedido de alteração ao alvará de loteamento referido, condicionado à inexistência 
de reclamações; 

• Promoção da consulta aos proprietários por edital, de acordo com o disposto no 
art° 6° do RME, relativo ao pedido de alteração ao PIP 60/23, sito na Rua Papa 
João Paulo II e Via D. Pedro I, Lotes 5 e 6, na Freguesia de Arca e Ponte de Lima, 
requerido por Luciano Francisco Cunha Dias e aprovação do pedido de alteração 
ao alvará de loteamento referido, condicionado à inexistência de reclamações; 

• Deferimento da prorrogação graciosa do prazo de 30 dias da empreitada 
"Ampliação do Campo Municipal da Correlhã", de acordo com a informação 
prestada pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos a 27 de outubro de 2023; 
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• Autorização da receção provisória da empreitada "Iluminação das Fachadas dos 
Edifícios", de acordo com a informação prestada pelo Chefe de Divisão da 
Divisão dos Serviços Urbanos, a 24 de outubro de 2023; 

• Autorização da receção provisória da empreitada "Sistemas de Iluminação 
Decorativa e Pública - Município de Ponte de Lima - Lote 4", acordo com a 
informação prestada pelo Chefe da Divisão dos Serviços Urbanos a 24 de outubro 
de 2023; 

• Autorização da receção provisória da empreitada "Requalificação do Acesso ao 
Cemitério de Ponte de Lima", em conformidade com os art.O s 394° e 395° do 
Código dos Contratos Públicos, de acordo com a informação prestada pelo Chefe 
de Divisão de Estudos e Projetos, a 20 de outubro de 2023; 

• Aprovação da revisão de preços respeitante à empreitada de "Conservação e 
Restauro de Monumentos - Caminho de Santiago", no valor de 5.620,96€ (cinco 
mil seiscentos e vinte euros e noventa e seis cêntimos), acrescido de IV A à taxa 
legal em vigor, de acordo com a informação prestada pelo Chefe da Divisão de 
Estudos e Projetos, a 29 de setembro de 2023; 

• Aprovação dos trabalhos complementares no valor total de 33.838,94 € (trinta e 
três mil oitocentos e trinta e oito euros e noventa e quatro cêntimos), acrescidos de 
IV A à taxa legal em vigor, de acordo com a informação prestada a 24 de outubro 
de 2023 , pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos; 

• Aprovação da minuta da adenda ao Contrato Interadministrativo e respetivos 
Anexos, para a delegação e exercício, para a Junta de Freguesia, da competência a 
que se refere a alínea gg), do n. o 1, do artigo 33 .° da Lei n.o 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, nomeadamente e no presente caso, para assegurar 
o transporte dos alunos por delegação de competências, relativas ao Transporte 
Escolar para o ano letivo 2023/2024 - Submeter à apreciação e aprovação da 
Assembleia Municipal; 

• Aprovação da minuta do Contrato Interadministrativo de Transporte Escolar e 
respetivo Anexo, para a delegação e exercício para a Junta de Freguesia de 
Bertiandos, identificada no quadro resumo, da competência a que se refere a 
alínea gg), do n.o 1, do artigo 33.°, da Lei n.o 75/2013 , de 12 de setembro, na 
redação atual, nomeadamente e no presente caso, para assegurar o transporte dos 
alunos por delegação de competências relativas ao Transporte Escolar para o ano 
letivo 2023/2024 dos alunos do 2.°, 3.° ciclo e secundário, que resultam de 
situações excecionais de falta de carreira pública que sirva estes alunos -
Submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal; 

• Aprovação da minuta do Contrato Interadministrativo de Transporte Escolar e 
respetivo Anexo, para a delegação e exercício para a Junta de Freguesia de 
Fontão, identificada no quadro resumo, da competência a que se refere a alínea 
gg), do n.o 1, do artigo 33.°, da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, na redação 
atual, nomeadamente e no presente caso, para assegurar o transporte dos alunos 
por delegação de competências relativas ao Transporte Escolar para o ano letivo 
2023/2024 dos alunos do 2.°, 3.° ciclo e secundário, que resultam de situações 
excecionais de falta de carreira pública que sirva estes alunos - Submeter à 
apreciação e aprovação da Assembleia Municipal; 

• Aprovação da minuta do Contrato Interadministrativo de Transporte Escolar e 
respetivo Anexo, para a delegação e exercício para a Junta de ;;:resia de 
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Cabração e Moreira do Lima, identificada no quadro resumo, da competência a 
que se refere a alinea gg), do n.o 1, do artigo 33.°, da Lei n.o 75/2013 , de 12 de 
setembro, na redação atual, nomeadamente e no presente caso, para assegurar o 
transporte dos alunos por delegação de competências relativas ao Transporte 
Escolar para o ano letivo 2023/2024 dos alunos do 2.°, 3.° cicio e secundário, que 
resultam de situações excecionais de falta de carreira pública que sirva estes 
alunos - Submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal; 

• Aprovação da minuta do Contrato lnteradministrativo de Transporte Escolar e 
respetivo Anexo, para a delegação e exercício para a Junta de Freguesia de 
Estorãos, identificada no quadro resumo, da competência a que se refere a alínea 
gg), do n.o 1, do artigo 33.°, da Lei n.O 75/2013, de 12 de setembro, na redação 
atual, nomeadamente e no presente caso, para assegurar o transporte dos alunos 
por delegação de competências relativas ao Transporte Escolar para o ano letivo 
2023/2024 dos alunos do 2.°, 3.° cicio e secundário, que resultam de situações 
excecionais de falta de carreira pública que sirva estes alunos - Submeter à 
apreciação e aprovação da Assembleia Municipal; 

• Aprovação da minuta do Contrato lnteradministrativo de Transporte Escolar e 
respetivo Anexo, para a delegação e exercício para a Junta de Freguesia de 
Refoios do Lima, identificada no quadro resumo, da competência a que se refere a 
alínea gg), do n.o 1, do artigo 33.°, da Lei n.O 75/2013, de 12 de setembro, na 
redação atual, nomeadamente e no presente caso, para assegurar o transporte dos 
alunos por delegação de competências relativas ao Transporte Escolar para o ano 
letivo 2023/2024 dos alunos do 2.°, 3.° ciclo e secundário, que resultam de 
situações excecionais de falta de carreira pública que sirva estes alunos -Submeter 
à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
3 de novembro de 2023 , de autorização de licenciamento de prova desportiva 
"Passeio Cicioturístico" a realizar no dia 05 de novembro de 2023; 

• Aprovação da proposta do Senhor Presidente da Câmara Municipal de redução em 
50% das taxas relativas ao terrado das Feiras Quinzenais, a vigorar entre 01 de 
outubro e 31 de dezembro de 2023 ; 

• Aprovação da proposta do Senhor Presidente da Câmara Municipal, de 30 de 
outubro de 2023, de "Reorganização dos Serviços do Município, de alteração da 
estrutura orgânica do Município de Ponte de lima, com a alteração do número 
máximo de subunidades orgânicas (secções), que passarão de sete para oito, 
mantendo o mesmo número máximo de unidades orgânicas flexíveis e de equipas 
de projeto - Submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal; 

• Aprovação da Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP) para 2024, 
fixada em 0,25% sobre o total de faturação mensal emitida pelas empresas que 
oferecem redes e serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público nos 
termos definidos no nO 3, do artigo 169° da Lei n° 16/2022, de 16 de agosto , na sua 
atual redação, de acordo com a proposta do Senhor Presidente da Câmara 
Municipal de 27 de outubro de 2023 - Submeter à apreciação e aprovação da 
Assembleia Municipal; 

• Aprovação da listagem relativa à atribuição das subvenções da 3.3 Fase de 
Candidaturas apresentadas ao Centro Com Vida 2023 , de acordo com o proposto 
na informação prestada pelos serviços, a 30 de outubro de 2023; :-:cd lt 
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• Aprovação da listagem relativa à atribuição das subvenções da 3.' Fase da 
Renovação de Candidaturas apresentadas ao Centro Com Vida 2023, de acordo 
com o proposto na informação prestada pelos serviços, a 30 de outubro de 2023; 

• Direito de Preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1155, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 484, da Freguesia da Feitosa, sito na Avenida do Brasil, nO 15, 2° 
Fração G, Centro, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo 
montante de 230.000,00€ (duzentos e trinta mil euros), a Dana Hanson Kjellgren 

• Direito de Preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 110, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 797, da Freguesia de Vitorino das Donas, sito na Rua da Fonte 
Nova, nO 51, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo 
montante de 60.000,00€ (sessenta mil euros), a Francisco João Galvão Rodrigues; 

• Direito de Preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 493 , da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, sito na 
Rua da Devesa, n° 348, R/ch. AH, da referida freguesia, nos moldes apresentados, 
ou seja, pelo montante de 185.000,00€ (cento e oitenta e cinco mil euros), a 
Adriana Quintela Malheiro Matos e Tiago José Rodrigues França; 

• Aprovação da proposta de Regulamento do Parque Desportivo e de Lazer Via 
Foral D. Teresa - Submeter á apreciação e aprovação da Assembleia Municipal; 

• Emissão de parecer favorável ao mapa relativo às escalas de turnos das Farmácias 
para o ano civil de 2024; 

• Autorização da utilização das Piscinas Municipais pela Associação de Natação do 
Minho ANMinho, a título gratuito, nas datas referidas, para a época desportiva 
2023-2024; 

• Autorização da cedência do Pavilhão Multiusos e cozinha do Restaurante 
Panorâmico à Rol - Rádio Ondas do Lima, no dia 08 de dezembro de 2023, 
mediante o pagamento de 250,00€ (duzentos e cinquenta euros) , acrescido de IV A 
á taxa legal em vigor, valor que deverá ser liquidado antes da realização do 
evento, situação que será verificada no dia do evento com a apresentação do 
comprovativo do pagamento emitido pelo Município ao responsável pela abertura 
do acesso à Expolima, ficando desde já advertido que sem o comprovativo do 
pagamento não será permitido o acesso e utilização autorizada; 

• Autorização do licenciamento da prova desportiva "XXII Descida do Sarrabulho 
em BIT", a realizar no dia 18 de novembro de 2023, pelo Batotas Clube de 
Desportos Radicais de Ponte de Lima; 

• Autorização da cedência do Auditório Rio Lima no dia 24 de janeiro de 2024, à 
Escola Profissional de Agricultura e Desenvolvimento Rural de Ponte de Lima; 

• Autorização da cedência do Auditório Rio Lima nos dias 14 e 15 de dezembro de 
2023, ao Agrupamento de Escolas de António Feijó; 

• Autorização da cedência do Auditório Municipal no dia 16 de novembro de 2023, 
a partir das 16hOOm, à ADRIL Associação de Desenvolvimento Rural Integrado 

do Lima; .:.~~4:;t===":::17/ 
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• Autorização da cedência do Auditório da Biblioteca Municipal, no dia 13 de 
janeiro de 2024, para a apresentação do livro "Lubrificantes e Lubrificação", de 
Raul Amorim de Abreu; 

• Autorização da realização da Feira do Livro Limiano, entre os dias 04 a 29 de 
dezembro de 2023, nas instalações da Biblioteca Municipal de Ponte de Lima, 
com 40% de desconto nas publicações municipais; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
a 30 de outubro de 2023, de autorização de licenciamento da prova desportiva "II 
Duatlo Cross Ponte de Lima"; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
30 de outubro de 2023, de autorização da realização de filmagens, em diversos 
locais de Ponte de Lima; 

• Ratificação dos despachos proferidos pelo Senhor Presidente da Câmara 
Municipal a 03 de novembro de 2023, de autorização de cedência do Auditório 
Municipal, no dia 10 de novembro de 2023, à Associação de Futebol de Viana do 
Castelo, para a realização de ação de formação de treinadores de futebol; 

• Aprovação do Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de Ponte de 
Lima e o Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa, no âmbito 
do Mestrado em Restauro Ecológico e Engenharia Natural (RESTORE); 

• Autorização da realização de exposição, no Parque do Amado, no dia 17 de março 
de 2024; 

• Aprovação do Mapa das Feiras Quinzenais, Feira de Artesanato e Feira de 
Antiguidades e Velharias para o Ano 2024; 

• Aprovação da proposta do Senhor Presidente da Câmara Municipal de 23 de 
outubro de 2023, relativa aos Benefícios Fiscais 2024 - Submeter à apreciação e 
aprovação da Assembleia Municipal; 

• Processo Disciplinar N° 7/22 e Apenso Proc. Disciplinar N° 8/22-0utros 
Processos Disciplinares - Lei N° 38-A/2023, de 2 de Agosto - Perdão de Penas e 
Amnistia de Infrações - Notificação do requerente para, no prazo legal de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da data de receção da notificação, se pronunciar, por 
escrito, em sede de audiência dos interessados, nos termos e para os efeitos do 
disposto no art.o 121° do Código do Procedimento Administrativo, quanto à 
intenção de indeferir a aplicação aos referidos processos disciplinares do previsto 
nos art.os 1°, 2°, n. ° 2 aI. b) e 6° da Lei n.o 38-Al2023, de 2 de agosto, 
considerando que o trabalhador instaurou ação de impugnação do ato 
administrativo que lhe aplica a sanção disciplinar, pelo que nos termos do art.o 
14°, da citada lei, nos processos judiciais, a aplicação de medidas previstas na lei 
compete ao juiz do julgamento e, quanto a esta matéria, outra entidade não está 
prevista para aplicar a amnistia; 

• Atribuição de um subsídio à Associação de Pais do Centro Educativo das Lagoas, 
no montante de 1.643,95€ (mil seiscentos e quarenta e três euros e noventa e cinco 
cêntimos), destinado a custear despesas com o fornecimento de refeições no 
âmbito do "XII Abraço ao Rio Lima"; 

• Atribuição de um subsídio à Associação Cultural Desportiva e Recreativa de 
Calheiros, no montante de 500,00€ (quinhe~tos euros), d~Stin do a custear 
despesas com a reahzação do 25° Festival Folclonco; / 
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• Aprovação do contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar entre 
a Câmara Municipal de Ponte de Lima e a Associação de Ciclismo SP AC BTT, 
relativo ao apoio financeiro, às deslocações em competições fede radas do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo, pela participação no Campeonato da 
Europa XCM 2023, que se realizou no dia II de junbo de 2023, em Laissac em 
França, prova que contou com cinco atletas da SPAC BTT; 

• Aprovação da proposta de atribuição dos subsídios anuais às IPSS'S, para apoio 
nas atividades e projetos a desenvolver no âmbito das respostas sociais para o ano 
2023, no montante de 87.600,00€ (oitenta e sete mil e seiscentos euros); 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 
entre a Câmara Municipal de Ponte de Lima e o Clube Náutico de Ponte de Lima, 
respeitante à aquisição de uma embarcação; 

• Reconbecimento da impossibilidade absoluta de relocalização da ruína, nos 
termos do disposto na alínea b), do n.o 2, do art.O 600 do Decreto-Lei n.o 82/2021, 
de 13 de outubro e de acordo com a informação prestada pelo Chefe da Divisão de 
Obras e Urbanismo, a 18 de outubro de 2023 - ONEREDPDM 151/22 - Local da 
Obra: Valinbo, Freguesia de Labrujó, Rendufe e Vilar do Monte - Requerente: 
Maria Gabriela Carneiro De Melo Cabral; 

• Autorização da isenção das taxas no montante de I 92,30€ (cento e noventa e dois 
euros e trinta cêntimos), requerida pela Santa Casa da Misericórdia de Ponte de 
Lima, para a obra sita na Rua General Norton de Matos na 471 , Villa Morais, da 
Freguesia de Arca e Ponte de Lima, Concelho de Ponte de Lima - ONEREDPDM 
248/23; 

• Aprovação do protocolo de cedência de espaço municipal, a celebrar entre o 
Município de Ponte de Lima e a Freguesia de Fornelos e Queijada; 

• Autorização da utilização do Centro Educativo da Feitosa no dia 09 de dezembro 
de 2023 , à freguesia da Feitosa, a título gratuito , para a realização de jantar de 
Natal; 

• Aprovação das alterações ao Plano de Transportes Escolares para o ano letivo 
2023-2024, de acordo com a informação prestada pelos serviços a 10 de 
novembro de 2023 ; 

• Aprovação da proposta de fixação dos preços dos bilhetes, com IV A incluído, 
para os espetáculos a decorrer no Teatro Diogo Bernardes, ou da responsabilidade 
do mesmo, para o mês de janeiro de 2024, de acordo com o proposto pelo Diretor 
do Teatro Diogo Bernardes, a 10 de novembro de 2023; 

• Autorização de entrada gratuita nos dias 8, 9 e IOde dezembro de 2023, a todos 
os visitantes da Quinta de Pentieiros, no âmbito do 23 0 aniversário; 

• Autorização da cedência da Expolima nos dias 07, 08 e 09 de junho de 2024, a 
título gratuito, ao Moto Club Ases Ponte de Lima, para a realização das 
comemorações do la Aniversário e concentração motard; 

• Autorização da utilização do Auditório Rio Lima pelo Clube Náutico de Ponte de 
Lima, no dia 20 de janeiro de 2024, no período compreendido entre as 16hOOm e 
as 22hOOm, para a realização da Gala dos Campeões; 

• Autorização da utilização do Auditório Rio Lima pela Lethes Música -
Instrumentos Musicais do Alto Minho, no dia 17 de dezembro de 2023, para a 
realização de audição de Natal; <1 / 
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• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
16 de novembro de 2023 , de autorização da utilização do Auditório Municipal 
pela CIM Alto Minho, no dia 23 de novembro de 2023; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
16 de novembro de 2023 , de autorização da prova desportiva "Duatlo Cross", no 
dia 19 de novembro de 2023; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
09 de novembro de 2023 , de autorização de cedência do espaço Clara Penha, nos 
dias 27 e 28 de novembro de 2023, ao Centro de Emprego e Formação 
Profissional de Viana do Castelo, para a realização de ação de formação; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
23 de novembro de 2023, de autorização de cedência do Espaço Panorâmico da 
Expolima a título gratuito, no dia 07 de dezembro de 2023 , às Águas do Alto 
Minho; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 2539, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 211, da Freguesia de Arcozelo, sito na Travessa do Foral D. Manuel 
I, n° 51 , da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 
300.000,00€ (trezentos mil euros), a Viamecan - Unipessoal, Lda.; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1195, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 974, da Freguesia da Feitosa, si to na Avenida dos Bombeiros 
Voluntários e Avenida do Brasil, n° 438, Lote 1.3, Fração B, da referida freguesia, 
nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 212.500,00€ (duzentos e doze 
mil e quinhentos euros), a Maria Goretti de Lima Gonçalves Pinto; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1195, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 974, da Freguesia da Feitosa, sito na Avenida dos Bombeiros 
Voluntários e Avenida do Brasil, n° 430, Lote 1.3, Fração H, da referida freguesia, 
nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 162.500,00€ (cento e sessenta 
e dois mil e quinhentos euros), a Fernanda Sofia Martins da Costa Lima de 
Matos; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1195, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 974, da Freguesia da Feitosa, sito na Avenida dos Bombeiros 
Voluntários e Avenida do Brasil, nO 430, Lote 1.3 , Fração J, da referida freguesia, 
nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 215 .000,00€ (duzentos e 
quinze mil euros), a Ana Isabel Torres Gomes e Diogo Miguel Lima Marinho 
Lacerda; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1195, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 974, da Freguesia da Feitosa, sito na Avenida d~OmbeirOS 

--:: -
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Voluntários e Avenida do Brasil, nO 430, Lote 1.3, Fração G, da referida freguesia, 
nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 197.500,00€ (cento e noventa 
e sete mil e quinhentos euros), a Américo da Costa Carvalho e Rosa Martins dos 
Santos Carvalho; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1195, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 974, da Freguesia da Feitosa, sito na Avenida dos Bombeiros 
Voluntários e Avenida do Brasil, n° 430, Lote 1.3 , Fração M, da referida 
freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 165.000,00€ (cento 
e sessenta e cinco mil euros), a Helena Teresa Nunes Mota Rodrigues e Teodoro 
Alves Rodrigues; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1195, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 974, da Freguesia da Feitosa, sito na Avenida dos Bombeiros 
Voluntários e Avenida do Brasil, nO 430, Lote 1.3, Fração L, da referida freguesia, 
nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 145.000,00€ (cento e quarenta 
e cinco mil euros), a José carneiro Lima e Orlanda Lima Fernandes; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1195, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 974, da Freguesia da Feitosa, sito na Avenida dos Bombeiros 
Voluntários e Avenida do Brasil, nO 446, Lote 1.3, Fração A, da referida freguesia, 
nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 212.500,00€ (duzentos e doze 
mil e quinhentos euros), a Óscar Correia - Sociedade Unipessoal, Lda.; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1195, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 974, da Freguesia da Feitosa, sito na Avenida dos Bombeiros 
Voluntários e Avenida do Brasil, n° 430, Lote 1.3, Fração C, da referida freguesia, 
nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 122.500,00€ (cento e vinte e 
dois mil e quinhentos euros), a Pedro Nuno Gomes Ximenes Antunes; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1195, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 974, da Freguesia da Feitosa, sito na Avenida dos Bombeiros 
Voluntários e Avenida do Brasil, nO 426, Lote 1.3 , Fração E, da referida freguesia, 
nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 165.000,00€ (cento e sessenta 
e cinco mil e quinhentos euros), a Carlos Samuel Dantas da Silva e Márcia Isabel 
da Costa Caldas da Silva; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1188, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 999, da Freguesia da Feitosa, sito na Avenida dos Bombeiros 
Voluntários e Avenida do Brasil, nO 392, Lote 1.2, Fração E, da r{ da freguesia, / 
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nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 265_000,00€ (duzentos e 
sessenta e cinco mil euros), a Márcia Liliana Ferreira da Costa e Silva; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 110, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 797, da Freguesia de Vitorino das Donas, sito na Rua da Fonte 
Nova, nO 51, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo 
montante de 98_000,00€ (noventa e oito mil euros) , a Carlos Manuel Moreira 
Rodrigues e Susana Maria Barros Cunha Sousa; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 278, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 273, da Freguesia de Santa Comba, sito na Rua do Monte, n° 457, 
da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 
107_000,00€ (cento e sete mil euros), a Arlindo José Lourenço Vieira Malheiro e 
Susana Raquel Fernandes de Sousa; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1088, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 6248, da Freguesia de Refoios do Lima, sito na Rua Dom Afonso 
de Ansemondes, n° 3606, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, 
pelo montante de 100_000,00€ (cem mil euros), a Bruno José da Silva Queirós e 
Susana Lourenço Amorim Alves Queirós; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1155, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 484, da Freguesia da Feitosa, sito na Avenida do Brasil, nO 15 - 2°, 
Fração G Centro, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo 
montante de 230_000,00€ (duzentos e trinta mil euros), a Dana Hanson Kjellgren 
e Goran Lennart Adolf Kjellgren; 

• Aprovação do Orçamento e Grandes Opções do Plano para o ano de 2024 -
Submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal; 

• Aprovação do Mapa de Pessoal para o ano de 2024 - Submeter à apreciação e 
aprovação da Assembleia Municipal; 

• Aprovação da determinação da Taxa de Atualização Tarifária a aplicar em 2024, a 
qual terá o valor de 6,43%; 

• Aprovação da proposta de prorrogação dos prazos das autorizações provisórias 
referidas na proposta e ainda em vigor, por mais dois anos ou até ao dia da entrada 
em vigor do contrato que resultar do procedimento de contratualização do serviço 
público de transportes de passageiros do Alto Minho, realizada de acordo com o 
disposto na Lei n_o 52/2015, de 9 de junho; 

• Autorização da realização de tese acústica no Teatro Diogo Bernardes, a um aluno 
da Faculdade de Engenharia Civil da FEUP, no período compreendido entre os 
meses de fevereiro a junho de 2024; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 
entre o Município de Ponte de Lima e a EDL Escola DesPo;;(f Limiana, 
referente ao apoio à atividade desportiva regular 2022/2023; /' - T 
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• Atribuição de um subsídio ao Orfeão Limiano, no montante de 450€ (quatrocentos 
e cinquenta euros), destinado a comparticipar a aquisição de echarpes; 

• Atribuição de um subsídio extraordinário à Associação de Folclore de Ponte de 
Lima, no montante de 8.808,00€ (oito mil, oitocentos e oito euros); 

Além das deliberações da Câmara Municipal outras acções foram desenvolvidas no âmbito da 
Actividade Municipal das quais se destaca: 

• Participação Homenagem ao atleta Fernando Pimenta e ao treinador Hélio Lucas 
pelos importantes triunfos alcançados em campeonatos do mundo de canoagem no 
ano de 2023; 

• Participação nas Cerimónias da Primeira Romaria a S. Miguel Arcanjo, 
promovida pela União Portuguesa de Paraquedistas e Associação de Paraquedistas 
do Alto Minho; 

• Participação nas Carrimónias do 136° Aniversário da Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de Ponte de Lima; 

• Participação nas Reuniões da Comissão Municipal de Gestão Integrada de Fogos 
Florestais; 

• Participação nas Cerimónias do Abraço ao Rio Lima; 
• Acompanhamento da Visita do Senhor Bispo da Diocese de Viana do Castelo ao 

Centro Educativo do Trovela e Polo Industrial da Queijada; 
• Visita a Macau para participação na Feira Internacional de Macau e à China no 

âmbito do Memorandum de Entendimento entre Ponte de Lima e a Cidade de 
Dujiangyan; 

• Reunião com Administração da ADAM; 
• Participação na reunião no âmbito do PARES e do PRR- Equipamentos Sociais, 

com a presença da Secretária de Estado da Inclusão, Ana Sofia Antunes; 
• Participação na Apresentação do Livro "Os Caminhos de Santiago" 
• Participação na Cerimónia de Comemoração do 40° Aniversário do "Anunciador 

das Feiras Novas"; 
• Participação na reunião do Conselho Geral da ANMP; 
• Participação na Assembleia Geral Extraordinária das Águas do Norte; 
• Participação na Cerimónia de Lançamento da Agenda da Sustentabilidade; 
• Participação em reunião com a Direção da Associação Humanitária dos 

Bombeiros Voluntários de Ponte de Lima; 
• Participação em evento comemorativo do 112° aniversário da Câmara Portuguesa 

de Comércio e Indústria do Rio de Janeiro; 
• Participação no Fórum Transfronteiriço Vespa Velutina onde foram conhecidos os 

resultados do projeto Controlo Vespa 2.01 Estratégia de Prevenção e Controlo da 
Vespa Velutina nos Ecossistemas do Alto Minho; 

• Participação na Cerimónia de Entrega do Prémio A. Almeida Fernandes; 
• Participação na Reunião de Parceria da ADAM; fi / 
• Participação na Reunião do Conselho Municipal de Saúde; _~....--~~:~t:=====-
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• Participação na reunião do Conselho Municipal de Educação; 
• Participação na conferência de imprensa sobre o encerramento das urgências da 

Unidade Local de Saúde do Alto Minho; 
• Participação na Assembleia Intermunicipal da CIM Alto Minho; 
• Participação nas Reuniões do Conselho Intermunicipal da CIM Alto Minho; 
• Participação nas Reuniões da Comissão Directiva da Área de Paisagem Protegida 

das Lagoas de Bertiandos e S. Pedro de Arcos; 
• Participação nas Reuniões da Comissão de Protecção a Crianças e Jovens em 

Risco; 
• Participação nas Reuniões da Entidade Regional de Reserva Agrícola Nacional; 
• Reunião com vários investidores; 
• Realização de reunião de trabalho com Juntas de Freguesia; 
• Realização de reuniões de trabalho com Associações e outras Entidades 

Concelhias; 
• Participação nas Cerimónias de Abertura de Exposições; 
• Participação nos Festivais de Folclore; 
• Participação em diversas acções de interesse Municipal, nomeadamente 

seminários, encontros e conferências promovidas no Concelho e fora deste; 
• Participação em diversas acções de carácter social, cultural e económico 

desenvolvido no Concelho e no seu exterior; 

Ponte de Lima, 7 de dezembro de 2023 

o Presidente da Câmara 

<2 -/ 
Vasco Ferraz (Eng.O) 
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INDICADORES RELATIVOS À SITUAÇÃO FINANCEIRA 

DA AUTARQUIA - 07 DE DEZEMBRO DE 2023 

DESIGNAÇÃO 

II 
VALOR 

(Euros) 

Empreiteiros 679.527,500 

Fornecedores de bens e serviços 1.321.739,87€ 

I 

Saldos devedores 

Encargos com empréstimos 17.269,59€ 
bancários 

I I 
Disponibilidades 

I 
10.191.548,58€ I 
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